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AO ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

S&B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.308.719/0001-12, Inscrição Estadual 

nº86.584.425, Inscrição Municipal nº058824/00-6, com sede à Av. Sávio Cota de Almeida 

Gama nº  786, Retiro, Volta Redonda – RJ, com endereço eletrônico 

sbnovaretiro@gmail.com ,  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) FILIPE 

SOARES DOMINGUES DE SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 126968411 

DETRAN-RJ  e do CPF nº 092.088.037-16, vem respeitosamente formular e apresentar o 

presente RECURSO 

 

A EMPRESA S&B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS gostaria de 

expressar preocupações e dúvidas em relação à recente licitação de fraldas, na qual o 

Supermercado Vidigal arrematou itens totalizando o valor de R$ 573.600,00. Entretanto, ao 

tomar conhecimento do capital social declarado pela empresa, no montante de R$ 5.000,00, 

bem como da descrição do CNAE que indica a área de venda entre 300 e 5000 metros 

quadrados, surgem questões significativas que precisam ser esclarecidas. 

Primeiramente, é compreensível que a licitação envolva a seleção de fornecedores que 

possuam a capacidade financeira e operacional de atender às necessidades do contrato. 

No entanto, com um capital social de apenas R$ 5.000,00, há uma discrepância substancial 

entre o valor do contrato e a solidez financeira da empresa. Isso levanta dúvidas legítimas 

sobre como o Supermercado Vidigal será capaz de cumprir as obrigações do contrato, 

especialmente considerando a quantidade expressiva de fraldas a serem fornecidas. 
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Além disso, o CNAE do Supermercado Vidigal indica que seu estabelecimento possui uma 

área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados. Considerando o valor do contrato e a 

natureza volumosa das fraldas, é válido questionar como o supermercado pretende estocar 

e acomodar essa quantidade considerável de produtos dentro das suas instalações, sem 

comprometer a qualidade e integridade dos mesmos. 

 

DOS FUNDAMENTOS 

A Lei nº 8.666/1993, conhecida como a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

estabelece as regras para a realização de licitações públicas. De acordo com o artigo 3º da 

referida lei, a licitação deve assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, 

visando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A seleção 

de uma empresa de capital baixo para uma licitação milionária pode contradizer esse 

princípio, uma vez que a capacidade da empresa de cumprir com o contrato e fornecer os 

serviços necessários pode ser comprometida devido à sua situação financeira. 

Além disso, o artigo 37 da Constituição Federal de 1988 estabelece que a Administração 

Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. A concessão de uma licitação a uma empresa de capital 

notoriamente baixo pode suscitar questionamentos sobre a moralidade desse ato, uma vez 

que a Administração pode estar comprometendo a qualidade e a eficiência dos serviços 

contratados em prol de uma suposta economia financeira. 

O princípio da moralidade é de extrema importância no âmbito das licitações públicas. A 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) estabelece que atos que violem os 

princípios da administração pública, incluindo a moralidade, podem configurar atos de 

improbidade administrativa. A concessão de uma licitação milionária a uma empresa de 

capital baixo, que pode não ter a capacidade operacional necessária para cumprir os 

termos do contrato, pode ser interpretada como um ato que viola esse princípio e, por 

extensão, configura um ato de improbidade. 
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Portanto, embora a legalidade da habilitação da empresa em questão possa ser defendida 

com base nos procedimentos formais, a concessão de uma licitação milionária a uma 

empresa de capital baixo levanta preocupações sobre a observância dos princípios da 

igualdade, moralidade e eficiência, conforme delineados na legislação brasileira. Nesse 

contexto, é crucial que a Administração Pública avalie não apenas a conformidade legal, 

mas também a adequação moral e a capacidade real das empresas de executar os 

contratos de maneira satisfatória. 

 

DOS PEDIDOS 

Diante destas inquietações, solicito respeitosamente que o Supermercado Vidigal forneça 

esclarecimentos adicionais sobre os seguintes pontos: 

Capacidade Financeira: Como o supermercado planeja cumprir as obrigações do contrato, 

considerando a diferença significativa entre o valor do contrato e o capital social declarado? 

Capacidade de Estocagem: Como o supermercado pretende estocar e acomodar a 

quantidade substancial de fraldas dentro das instalações, respeitando o espaço disponível 

e garantindo a qualidade dos produtos? 

Garantia de Cumprimento Contratual: Qual a garantia que o Supermercado Vidigal pode 

oferecer à Prefeitura de Conselheiro Lafaiete de que entregará as fraldas de acordo com 

as especificações do contrato? 

 

Diantes de todas as razões de fato e de direito explicitadas, 

Nestes termos 

Pede e espera  

Deferimento. 
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Volta Redonda, 10 de agosto 2023. 
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